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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO DO POTENGI 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO Nº 056/2021, DE 16 DE MARÇO DE 2021.

 
Dispõe sobre a adoção de medidas
imprescindíveis ao funcionamento da Feira
Livre Semanal no Município de São Paulo do
Potengi/RN, e dá outras providências.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PAULO DO POTENGI,
Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições
legais e constitucionais,
CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 45/2021, de 03 de
fevereiro, que renovou o estado de calamidade pública, para os
fins do art. 65 da Lei Complementar Federal nº 101, de 4 de
maio de 2000, em razão da grave crise de saúde pública
decorrente da pandemia da Covid-19 (Novo Coronavírus), e
suas repercussões nas finanças públicas do Município de São
Paulo do Potengi/RN;
CONSIDERANDO as Recomendações do Comitê de
Especialistas da Secretaria de Estado da Saúde Pública para o
enfrentamento da pandemia pela Covid-19, na qual sugerem a
adoção de medidas que intensifiquem as medidas de restrição
de circulação de pessoas, aglomerações e eventos, bem como
as ações de vigilância;
CONSIDERANDO a necessidade de manter sob controle a
epidemia da Covid-19 no Município de São Paulo do
Potengi/RN, e entendendo que os períodos festivos e de feriado
prolongado foram provocadores de grandes aglomerações, com
reflexo no aumento do número de casos;
CONSIDERANDO a inevitável introdução de novas variantes
do SARS-CoV-2, em especial das três cepas mais recentes, já
em circulação no Rio Grande do Norte, podendo contribuir
para aumento da transmissibilidade;
CONSIDERANDO a recomendação das autoridades sanitárias
de diminuição das aglomerações e do fluxo de pessoas em
espaços coletivos, para mitigar a disseminação do Novo
Coronavírus;
CONSIDERANDO o aumento de casos do Covid-19 no âmbito
do Município de São Paulo do Potengi/RN;
CONSIDERANDO que o combate à pandemia e as medidas de
prevenção ao Covid-19 são questões que devem ser enfrentadas
por toda à sociedade, e que o esforço para a superação da crise
é de responsabilidade conjunta do Município, de feirantes e de
cidadãos;
CONSIDERANDO o entendimento firmado pelo STF sobre a
competência concorrente dos Estados, DF, Municípios e União
na edição de norma ao combate à Covid-19;
CONSIDERANDO que a adoção de protocolos sanitários
auxiliará na prevenção e na contenção da disseminação da
pandemia, possibilitando que se salvem vidas e se evite a
sobrecarga no sistema de saúde pública, especialmente no
âmbito deste Município,
 
DECRETA:
 
Art. 1º - A participação na feira livre semanal, a partir da data
de publicação deste Decreto, está restrita aos comerciantes do
Município de São Paulo do Potengi/RN, sendo
terminantemente proibida a participação de pessoas residentes
em municípios adjacentes.
 
Art. 2º - O funcionamento da feira livre semanal, no âmbito do
Município de São Paulo do Potengi, fica condicionada à
adoção das seguintes medidas:
I - Os feirantes deverão realizar os procedimentos de
higienização orientados pela equipe municipal de saúde e
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vigilância sanitária, objetivando a prevenção da proliferação do
Coronavírus (Covid-19);
II – As bancas, barracas e pontos de comercialização, deverão
ser armados de modo a distanciar em 02 (dois) metros, no
mínimo, os feirantes um do outro.
 
Art. 3° - Durante a feira livre, haverá fiscalização por parte do
Município de São Paulo do Potengi/RN, no intuito de verificar
se as recomendações contidas neste Decreto estão sendo
fielmente cumpridas, sendo as desconformidades punidas no
primeiro momento com notificação, e em caso de reincidência,
com a impossibilidade de participação.
 
Art. 4º - Em relação aos horários de funcionamento da feira
livre, este seguirá sua normalidade, entretanto, considerando
necessidade de adoção de medidas preventivas a fim de
minimizar os efeitos da pandemia causada pelo coronavírus,
recomenda-se que os comerciantes evitem prolongar-se além
do necessário com suas bancas, barracas e pontos de
comercialização.
 
Art. 5° - A população deve buscar realizar as compras no
momento em que as bancas, as barracas e os pontos de
comercialização estiverem vagos, de modo a evitar o contato
físico desnecessário.
 
Art. 6° - Não será admitido qualquer tipo de aglomeração em
bancas, barracas, pontos de comercialização e demais pontos
da feira livre, podendo os fiscais do Município de São Paulo do
Potengi/RN requisitarem apoio policial para dispersar as
pessoas ali reunidas.
 
Art. 7° - Este decreto entra em vigor nesta data, revogando as
disposições em contrário.
 
São Paulo do Potengi/RN, Gabinete do Prefeito, 16 de março
de 2021.
 
EUGÊNIO PACELLI ARAÚJO SOUTO
Prefeito Municipal
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